
ATA DA 79A SESSÃO EM 26 DE SETEII{BRO DE 1994.
SESSÃO ORDINÁRIA

pRESroÊNcrR Do sFNIIoR DESEMBARGADoR cASTRo FrLI{o.
PRESEI\ITES OS SENTIORES DESEMBARGADOR JALLES FERREIRA DA COSTA.

vTCE-pRESTDENTE, .ruÍzps DorrronF:s cEIt^LDo SALVADoR DE !{ouRA, GrL

soN B^RRosA Dos s^NTos, noN^LDo c^RDoso DE ltELLo, ouÍlro MAR

TTNS nn nnnri;o e c^Rlos nrpólrro ESCIIER. pRocuRADoR *r"ro*o, i
T,ETToRAT, nnrrroR osM^R ;osÉ DA srl.v^. srcnctÁnlA, 

^NDYRA 
tt RrA t

cUrunRÃRS DE ItfENEzES. Às dez.essete horas e vinte e cinco minutos
foi al-lerta a sessão, senrlo I icla e aprovacla a ata da 78a sessão.

I,ETT(IRA DE ACÓRDÃOS

REPRESHNTAçÃO ruo g6?/e4 (rnvnsrrc.nçÃo JtDrcrAL) - coúlrm,

RELATOR: DESET'|RARG^DOR .IALLES FERRETR^ DA COSTA, VICE-PRESIDE\IE.

RECI-IRSO EI,EITORÂI, N9 667/94 GOIÂNIA

REI,ATOR: DESEMRARGADOR JAT,I,ES FERREIRA DA COSTA, VICE_PRESIDBIIE

RECI.IRSO ET,ETTORÂI, N9 679/94 GOIÂNIA

REI,ATOR Z JIJÍ,7, EFETTVO DOIITOR GILSON BÂRBOSA DOS SAMTOS]

MANDI\DO DE SEGURANÇA Ne

RELATOR; .IIl1 Z EFETM
GOIÂNIA

DUÍLIo MARTINS DE ARAÚJO.

737 /94
DOT'TOR

JI'I,GAMENTOS:

RECURSO EI,ETTORAI, NE 695/94 CLASSE IICII

ORIGEI,I: GOTÂNTA

RELATOR: JI.IIZ EFETIVO DOUTOR DUÍLIO I,T/\RTINS DE ARAÚJO

RECORRENTE: COI,TGAÇÃO PROGRESSO EM DOBRO

f.lyrlp2rlo! Drrl|'l'rrn GTT 
^. 
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rt,, r,.1,) r,,r,, /,: ' i.'i irri.ilcr.irl, r:onheeeu e negOU prOvi-r
Ilrrârr i mr". Derr-'lio por 11rto e publÍcado., 'il ''
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Ne 2t1/94
GOIÂNIA

JUÍZ EFETIVO D

ADMAR CORNÉLIO

pelo PSDB

TRIBT'NAL REGIONAL

3057

Acolhendo parecer
cla e determlnou
Unânime.

N9 729/94 CLASSE TTFII W'IISIçÃO DE FI.I\rIO{Á

RIA

GOIÂNIA

JUÍ7, EFETIVO DOI.'TOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS

JuÍzA ELEIToRAL DA 1344 Zona soliclta requislção
de CARMEM DAS DORES TJMBELINO

TRTB(]NAL REGTONAI, EI,,EITORAL DE GOIÁS

2938

Acolhendo parecer Mlnister:ia1 , lndeferiu o pedldo.
Unânime.

CI,ASSE IIETT RE{[nrcIA DE CAT{DIDATI,RA

OUTOR DUÍLIO !'ARTINS DE ARÂÚJO

OTTO, candidato a Deputado Federal

ELEITORAL DE GOIÁS

Ministerial, homologou a renún-
o cancelamento da candidatura.

RF}{NCIA DE CAIIDIDATI'RA

DE II{ELLO

Deputado Esta

renuncia
nos

Ne 210/94 CI,ÂSSE 'rEt'
GOTÂNIA

JUTZ EFETIVO DOIITOR RONI\LDO CANDOSO

ELEITORAL DE GOIÁS

LOI,IRENÇO PEREIRA

dual pelo PRN

TRIBT'NAL REGIONAL

FILHO, candidato a

3029

Acolhendo parecer Ministerial, homologou a
e determlnou o cancelamento da candldatura,
termos clo voto do Relator. Unânlme.

Ne 499/94 CLASSE rFil

GOIÂNIA

JVTZ EFETIVO DOT'TOR RONALDO CARDOSO DE UELLO

cF.NAtlRA MARIA DA COSTA TORMIN, funcionária do Tri
bunal de Justiça do Dlstrito Federal
TRIBIJN.AI, REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

2276

Aeolhcnclo pareeêr Mlnjstprial, lndeferiu o pedldo

nor rnz,"'ps dr: c()nveniorrr-'1a clo Tribunal . Unanlme.
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REI.ATOR:
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JUÍZ ELEITORAL DA

ANTONIO TEIXEIRA
DOVALHO

TRIBUNAL REGIONAL

2466
Acol henclo parecer

\444 Zona indica os
DE REZENDE e EMANUEL

sr.rBsTrrurÇÃo DE Jur\trÀs

ITIELLO

SENHORES I

DE DEUS RO_

Nq 313/94 CLASSE ||F'r

ANÁPOI,IS

JUIZ EFETTVO DOTITOR RONALDO CARDOSO DE

ELEITORAL DE GOIÁS

tu1çoes observadas
Unânime.

Ne 7C,8'/94 CLASSE '|F" nnmçÃO DE nDrrCt.IÁRrO

ANÁPOLTS

JI'TZ EFETTVO DOI.'TOR DUÍLIO UARTINS DE ARÂÚJO

ANA CARO{,TNA RAMOS JT]BÉ

TRTFIINAT, REGTONAI, EI,EITORAL DE GOIÁS

2859

Aeolhendo pereeer Minist.erial , converteu o julga-
mento em di 1j g-ência para apurar o estado alegado
pela reqlrerente sobre o casamento. Unânlme.

N9 724/94 CLASSE TTFII IIDICÁÇÃO CI{EF'E DE CÁR

rÚmo

CAIAPôNIA
JVÍZ EFETTVO DOUTOR DI.IÍLIO MARTINS DE ARAÚJO

JTJTZ ELETTORAL DA 6a Z,ona indica MARIA M. DE ME

DE I ROS

TRIBI'NAt, REGIONAL, ELEITORAL DE GOIÁS

2908

Acolhendo pareeer Mlnisterlal, converteu o Julga-
mento em dlllgência a fim de que o Juiz Eleitoral
informe de que forma foi felta a requlsição da I

inclieacia. tlnânlme.

N9 725/94 CLÂSSE IIF'II I}IDICAÇÃO CHETE DE CÂR

rÚmo

FAZENDA NOVA

JIITZ, EFETTVO DOI.ITOR CARLOS HIPóLITO ESCHER

.llll7 ELETT0RAL DA 791 7,ona inctica TEREZINHA F. DA

S T I,VA

1p1ipilr.tAL

2a I r')

A"',tlr''rt'l''

,,;,r. I pr1 ,r

r'' 1J',.',';-r ;'l

FEClí)IIAI, EI,ETTORAL DE GOIAS

Ministerial, aprovou as substi-
as formalidades Iegais.

Ir.]J'r',',,r' Í"1 lrrlst.r,rial , por malorla, con-
lrtl íemento on fli 1 1gênei a para que Se eS

frrnc i onal da indlcada. Vencldos



OS DOI'TORES

SAI,VADOR DE

GILSON BARBOSA DOS SANTOS e GERALDO I

MC)IJR^ que votaram pelo indeferlmento.

Antes de encerrar a sessao o DESEMBARGADOR PRESIDENTE pediu a

palavra para lembnar aos colegas e ao Ilustre Procurador que es

tamos na semana que antecede o 1e turno das elelções e solicl-'
tou uma agllização dos Processos pendentes. Nada mais havendor
à tratar, às clezoLto horas e quinze mlnutos, fot encerrada a I

sessão. E para constar eu ANDYRÂ !{ÂRIA GUII.IARÃES DE IIENEZES, 59

cretária, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo DESEITIBAR

GADOR PRESIDENTE cleste Trlbunal.

GOIÂNIÀ, 26 DE SETEMBRO DE 1994.

: PRESIDENTE

: SECRETARIA

FIJI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELElTORAL
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